
 

PORTARIA nº 066/2026.

De 11 de maio de 2026.

SÚMULA:  “Revoga as Portarias nº 078/2025 e nº

001/2026  e  designa  servidores  públicos  para

atribuição de fiscalização contratual.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.483/2024.

 RESOLVE

Art. 1º. Revogar integralmente as Portarias nº 078/2025 e nº 001/2026. 

Art. 2º Designar as servidoras abaixo indicadas para atuarem na fiscalização da execução contratual referente

ao processo administrativo que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção corretiva das câmaras

de conservação de imunobiológicos da marca BIOTECNO, com substituição de peças, nos termos do art. 74

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Função Nome Completo Nº da Matrícula

Gestora de Contrato Rafaella Marchiorato 364.254

Fiscal do Contrato DVS Anna Claudia Sales de Oliveira 351.025 

Fiscal do Contrato DVS Alexsandra Aparecida Bispo 351.021 

Fiscal do Contrato DAF Vanessa Bispo Soares Pinheiro 353.716 

Fiscal do Contrato DAF Viviam Alice Porfírio 351.215 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até o encerramento contratual,

incluindo eventuais aditivos e garantias, quando houver.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo, revogadas as disposições em contrário.
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